
   

 

\ 

 

COMUNICADO 

 

Comunicado TJ nº 21 informa sobre decisão do TRT 

da 1ª Região 

 

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, 

Desembargador Ricardo Rodrigues Cardozo publicou, na edição 

de 08 de maio de 2023 do Diário da Justiça Eletrônico do Estado 

do Rio de Janeiro, o Comunicado TJ nº 21/2023 informando 

sobre decisão do TRT da 1ª Região. 

 

No Ato, o Presidente comunica aos magistrados deste Tribunal que o Tribunal Regional do 

Trabalho da 1ª Região, nos autos do processo nº 0011231‑46.2014.5.01.0045, em 

17/05/2021, instaurou Regime Especial de Execução Forçada (REEF) em face da Santa 

Casa de Misericórdia do Rio de Janeiro – CNPJ 33.609.504/0001‑62, previsto no Provimento 

Conjunto nº 02/2019 daquele Egrégio Tribunal, com escopo de que os órgãos da Justiça 

Estadual considerem a existência de execuções trabalhistas centralizadas como causa da 

formação de um concurso de credores, em razão da concorrência entre o crédito do 

exequente na execução civil individual e créditos trabalhistas inscritos na execução 

centralizada via REEF, nos termos dos artigos 905, 908 e 909 do CPC, independentemente 

de ordem ou anotação formal de penhora sobre bem ou renda específica desse executado 

comum, inibindo a presunção de haver um único credor interessado (art. 892, § 1, do CPC) 

e afastando a possibilidade da arrematação via compensação do próprio crédito exequendo, 
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principalmente dos bens que se encontrarem em concurso de penhoras, em razão do 

insucesso do Plano Especial de Pagamento Trabalhista (PEPT). 

 

Leia a íntegra do Ato 

 

TJRJ comunica decisão do Plenário do STF que confirmou parâmetros para 

julgamento de ações sobre fornecimento de medicamentos pelo SUS 

 

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Desembargador Ricardo 

Rodrigues Cardozo publicou, na edição de 08 de maio de 2023 do Diário da Justiça 

Eletrônico do Estado do Rio de Janeiro, o Comunicado TJ nº 23/2023 informando que o 

Plenário do STF referendou decisão liminar do ministro Gilmar Mendes no Recurso 

Extraordinário nº 1366243. 

 

No Ato, o Presidente comunica que a decisão confirmada, proferida em 17/04/2023, 

concedeu parcialmente o pedido incidental de tutela provisória formulado pelo CONPEG 

para estabelecer que, até o julgamento definitivo do Tema 1234 da Repercussão Geral, a 

atuação do Poder Judiciário seja regida pelos seguintes parâmetros:  

I - Nas demandas judiciais envolvendo medicamentos ou tratamentos padronizados: a 

composição do polo passivo deve observar a repartição de responsabilidades estruturada 

no Sistema Único de Saúde, ainda que isso implique deslocamento de competência, 

cabendo ao magistrado verificar a correta formação da relação processual, sem prejuízo da 

concessão de provimento de natureza cautelar ainda que antes do deslocamento de 

competência, se o caso assim exigir; 

II - Nas demandas judiciais relativas a medicamentos não incorporados: devem ser 

processadas e julgadas pelo Juízo, estadual ou federal, ao qual foram direcionadas pelo 

cidadão, sendo vedada, até o julgamento definitivo do Tema 1234 da Repercussão Geral, a 

declinação da competência ou determinação de inclusão da União no polo passivo;  

III - Diante da necessidade de evitar cenário de insegurança jurídica, esses parâmetros 

devem ser observados pelos processos sem sentença prolatada; diferentemente, os 

processos com sentença prolatada até a data desta decisão (17 de abril de 2023) devem 

permanecer no ramo da Justiça do magistrado sentenciante até o trânsito em julgado e 

respectiva execução (adotei essa regra de julgamento em: RE 960429 ED‑segundos Tema 

992, de minha relatoria, DJe de 5.2.2021), e  

IV - Ficam mantidas as demais determinações contidas na decisão de suspensão nacional 

de processos na fase de recursos especial e extraordinário. 

 

Leia a íntegra do Ato 
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Fonte: Portal do Conhecimento 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

PRECEDENTES 

 

Recurso Repetitivo 

 

Repetitivo discute se vedação presente na Lei Maria da Penha impede 

imposição de multa isoladamente 

 

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu afetar um recurso especial 

de relatoria do ministro Sebastião Reis Júnior – que corre em segredo de justiça – para 

definir, no rito dos repetitivos, se a Lei Maria da Penha impede que a pena de multa seja 

aplicada de forma isolada. 

 

A questão submetida a julgamento, cadastrada como Tema 1.189 na base de dados do STJ, 

está assim ementada: "definir se a vedação constante do artigo 17 da Lei 11.340/2006 (Lei 

Maria da Penha) obsta a imposição, nos casos de violência doméstica e familiar contra a 

mulher, de pena de multa isoladamente, ainda que prevista de forma autônoma no preceito 

secundário do tipo penal imputado". 

 

O colegiado decidiu não suspender a tramitação dos processos que discutem a mesma 

questão, pois, além de já existir orientação jurisprudencial das turmas componentes da 

Terceira Seção, eventual atraso no julgamento pode causar prejuízos aos jurisdicionados. 

 

Caráter repetitivo da matéria foi verificado 

 

Segundo o relator, o caráter repetitivo da matéria foi verificado a partir de pesquisa à base 

de jurisprudência do STJ, que identificou 28 acórdãos e 650 decisões monocráticas tratando 

da mesma questão. 

 

No recurso especial representativo da controvérsia, o Ministério Público questiona acórdão 

do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ), segundo o qual "a regra restritiva contida 

no artigo 17 da Lei Maria da Penha deve sofrer interpretação limitada, porque inibe direitos. 



   

 

Assim, se a Lei Maria da Penha veda a substituição por multa, não impede a aplicação da 

multa prevista como pena autônoma no próprio preceito secundário do tipo penal imputado". 

 

Para o MP, houve violação do artigo 17 da Lei 11.340/2006, pois – conforme sustenta – a 

norma veda expressamente a possibilidade de aplicação de pena de prestação pecuniária, 

multa ou congênere no caso de violência doméstica e familiar contra a mulher. 

 

Recursos repetitivos geram economia de tempo e segurança jurídica 

 

O Código de Processo Civil de 2015 regula, no artigo 1.036 e seguintes, o julgamento por 

amostragem, mediante a seleção de recursos especiais que tenham controvérsias idênticas. 

Ao afetar um processo, ou seja, encaminhá-lo para julgamento sob o rito dos repetitivos, os 

ministros facilitam a solução de demandas que se repetem nos tribunais brasileiros. 

 

A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos gera 

economia de tempo e segurança jurídica. No site do STJ, é possível acessar todos os temas 

afetados, bem como conhecer a abrangência das decisões de sobrestamento e as teses 

jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras informações. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Federal nº 14.568, de 4 de maio de 2023 - Altera a Lei nº 8.313, de 23 de 

dezembro de 1991, a fim de possibilitar que recursos do Programa Nacional de Apoio à 

Cultura (Pronac) sejam utilizados para estimular a participação de artistas locais e regionais 

em projetos de instituições públicas de educação básica e de entidades sem fins lucrativos 

e para incluir a música regional entre os segmentos atendidos por doações e patrocínios à 

produção cultural. 

 

Fonte: Planalto 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/08052023-Repetitivo-discute-se-vedacao-presente-na-Lei-Maria-da-Penha-impede-imposicao-de-multa-isoladamente.aspx
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14568.htm


   

 

 

JULGADO INDICADO 

 

0007629-77.2020.8.19.0209 

Relator Des. Antonio Iloizio Barros Bastos 

j. 03.05.2023    p. 05.05.2023 

 

Apelação Cível. Ação de Reintegração de Posse. Quiosques da orla marítima. 

Concessionária orla rio. Improcedência. Reforma. Ação em que a autora, concessionária 

que administra a exploração comercial na orla da cidade, requer a rescisão contratual e 

reintegração de posse de quiosques cuja exploração cedeu à ré. Alteração da composição 

societária da empresa realizada sem aquiescência da autora, violando o contrato. 

Supressão da vegetação nativa, apropriação de espaço público e venda de produtos fora do 

prazo de vencimento. Más condições de higiene dos quiosques. Multas à ré aplicadas pelos 

órgãos públicos responsáveis pela fiscalização. Inadimplência com relação à remuneração 

mensal da apelante. Recurso conhecido e provido para julgar procedente o pedido de 

rescisão contratual, com reintegração na posse dos quiosques. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: e-Juris 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

STF concede liberdade provisória a 40 pessoas presas após atos de 8/1 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), concedeu liberdade 

provisória a 26 homens e 14 mulheres que estavam presos em razão dos atos golpistas de 

8/1. Todos já foram denunciados ao STF pela Procuradoria-Geral da República (PGR) e 

tiveram as denúncias recebidas em decisão majoritária do Plenário. 

 

Com isso, restam presas atualmente 253 pessoas (67 mulheres e 186 homens). A decisão 

foi tomada nos autos da Petição (PET) 10820. 

 

Os acusados responderão a ações penais pelos crimes de associação criminosa armada 

(artigo 288, parágrafo único, do Código Penal), abolição violenta do estado democrático de 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0007629-77.2020.8.19.0209
https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004BB0A539220229470B03FE1538A4C6968C5142C29170D&USER=


   

 

direito (artigo 359-L), golpe de estado (artigo 359-M) e dano qualificado (artigo 163, 

parágrafo único, incisos I, II, III e IV) e pelo crime de deterioração de patrimônio tombado 

(artigo 62, inciso I, da Lei 9.605/1998). 

 

As prisões foram substituídas pelas seguintes medidas cautelares: 

 

- proibição de se ausentar da comarca e recolhimento domiciliar no período noturno e nos 

finais de semana mediante uso de tornozeleira eletrônica, a ser instalada pela Polícia 

Federal em Brasília (DF); 

 

- obrigação de se apresentar ao Juízo da Execução da comarca de origem, no prazo de 48 

horas, e comparecimento semanal às segundas-feiras; 

 

- proibição de se ausentar do país, com entrega dos passaportes ao Juízo da Execução da 

comarca de origem, no prazo de cinco dias; 

 

- cancelamento de todos os passaportes emitidos pelo Brasil; 

 

- suspensão imediata de porte de arma de fogo e de certificado de CAC; 

 

- proibição de utilização de redes sociais; 

 

- proibição de se comunicar com os demais envolvidos, por qualquer meio. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF mantém Anderson Torres preso no Batalhão de Polícia Militar em 

Brasília 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), manteve o ex-

secretário de Segurança Pública do Distrito Federal Anderson Torres no 19º Batalhão de 

Polícia Militar, em Brasília, por não verificar a necessidade de sua transferência para o 

hospital penitenciário. A decisão considerou um relatório médico e a concordância da defesa 

do ex-secretário, além da manifestação da Secretaria de Administração Penitenciária do 

Distrito Federal de que o local tem as condições necessárias para garantir sua saúde. 

 

Torres está preso preventivamente desde 14/1. Ele é investigado no Inquérito (INQ) 4923, 

que apura a responsabilidade de autoridades nos atos antidemocráticos ocorridos em 8/1. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=506848&ori=1


   

 

 

Na última sexta-feira (28), sua defesa havia apresentado laudo psiquiátrico assinado por 

uma médica da rede pública de saúde do DF informando que, mesmo com a prescrição de 

remédios, o estado emocional de Torres estava “se deteriorando gravemente”. O ministro 

Alexandre então deu prazo de 48 horas para que o secretário de Administração Penitenciária 

do DF informasse se ele poderia permanecer no Batalhão de Aviação Operacional da Polícia 

Militar ou se seria mais conveniente sua transferência para hospital penitenciário. 

 

Visitas 

 

Na mesma decisão, o ministro autorizou a visita de 38 senadores da República ao preso. A 

autorização é estritamente pessoal e não se estende a acompanhantes. Cada visita deve 

ser limitada a cinco senadores e realizada aos sábados e domingos, conforme 

regulamentação da Polícia Militar. Fica restrito o ingresso de celulares, máquinas 

fotográficas, gravadores, computadores ou qualquer outro equipamento eletrônico e vedado 

o ingresso com mensagens dirigidas a Anderson Torres ou envio de mensagens dele a 

terceiros. 

 

O ministro indeferiu, no entanto, a visita dos senadores Marcos do Val e Flávio Bolsonaro, 

diante da conexão dos fatos apurados no inquérito com investigações das quais ambos 

fazem parte. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF não referenda liminar sobre compra de terras por empresas com sócio 

majoritário estrangeiro 

 

Em razão de empate na votação, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) não 

referendou decisão do ministro André Mendonça que havia determinado a suspensão de 

todos os processos na Justiça que tratem da compra de imóveis rurais por empresas 

brasileiras com participação majoritária de estrangeiros. O julgamento foi realizado em 

sessão virtual, no âmbito da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 

342 e da Ação Cível Originária (ACO) 2463, encerrada no dia 4/5. 

 

A liminar não foi referenda porque, no caso, o empate se deu por falta de um ministro na 

composição da Corte após a aposentadoria do ministro Ricardo Lewandowski. De acordo 

com o Regimento Interno do STF (artigo 146), na hipótese de empate no julgamento de 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=506843&ori=1


   

 

matéria cuja solução dependa de maioria absoluta, prevalece o resultado contrário ao 

proposto. 

 

Ações no STF 

 

A ADPF 342, ajuizada pela Sociedade Rural Brasileira (SRB), discute o artigo 1º, parágrafo 

1º, da Lei 5.709/1971, que estende o regime jurídico aplicável à aquisição de imóvel rural 

por estrangeiro à pessoa jurídica brasileira da qual participem, a qualquer título, pessoas 

estrangeiras físicas ou jurídicas que tenham a maioria do seu capital social e residam ou 

tenham sede no exterior. 

 

Na ACO 2463, por sua vez, a União e o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 

(Incra) pretendem anular parecer da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de São Paulo 

que dispensa os tabeliães e os oficiais de registro de aplicarem a norma nos casos em 

questão. Decisão cautelar do relator original da ação, ministro Marco Aurélio (aposentado), 

suspendeu a eficácia do parecer. 

 

Liminar 

 

O ministro André Mendonça, atual relator das ações, deferiu a liminar em 26/4, a pedido do 

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), que alegava haver muitas 

decisões divergentes em processos que têm por objeto a aplicação da Lei 5.709/1971. 

Segundo ele, o quadro descrito pela entidade indica um cenário de grave insegurança 

jurídica, o que justificaria a suspensão nacional dos processos. 

 

Ao votar pelo referendo da liminar, ele destacou que as duas ações começaram a ser 

julgadas em sessão virtual, mas a análise foi suspensa por pedido de destaque. Com isso, 

o julgamento será levado ao Plenário físico, mas ainda não há data prevista para a retomada. 

Acompanharam esse entendimento os ministros Edson Fachin, Dias Toffoli e Nunes 

Marques e a ministra Cármen Lúcia. 

 

Medida desproporcional 

 

Em voto contrário ao referendo, o ministro Alexandre de Moraes sustentou que a suspensão 

de todos os processos sobre a recepção da regra pela Constituição Federal, a fim de 

resguardar a segurança jurídica, é desproporcional. Segundo ele, a suspensão sem 

perspectiva de resolução da controvérsia causa uma situação de insegurança muito mais 

grave do que a apontada pelo relator. 



   

 

 

Em seu entendimento, a manutenção da cautelar criaria limitações ainda maiores para as 

empresas nacionais de capital estrangeiro na aquisição de imóvel rural, interferindo em 

diversas relações negociais, sem nenhuma estimativa dos impactos econômicos. No mesmo 

sentido votaram os ministros Luís Roberto Barroso, Luiz Fux e Gilmar Mendes e a ministra 

Rosa Weber (presidente). 

 

Leia a notícia no site 

 

Após cumprimento de acordo, STF encerra processo contra deputado Silas 

Câmara por peculato 

 

O ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal (STF), extinguiu o processo 

a que o deputado federal Silas Câmara (Republicanos-AM) respondia pelo crime de 

peculato. A medida se deu em razão do cumprimento integral do acordo de não persecução 

penal (ANPP) firmado entre o parlamentar e a Procuradoria-Geral da República (PGR) na 

Ação Penal (AP) 864, que consistia no pagamento de multa no valor de R$ 242 mil. 

 

Silas Câmara foi acusado pela PGR de desvio de recursos da Câmara para pagamento de 

assessores (prática conhecida como “rachadinha”), em 2000 e 2001, e por ter nomeado 

como servidores públicos empregados que prestavam serviços particulares. 

 

No julgamento da ação penal pelo Plenário, Barroso havia votado pela condenação pelo 

crime de peculato a pena de cinco anos e três meses de prisão, mas a análise do caso foi 

suspensa por pedido de vista. O acordo entre o deputado e a PGR foi protocolado nos autos 

um dia antes da prescrição e foi homologado pelo relator no mesmo dia. 

 

Cumprimento 

 

Segundo Barroso, ficou comprovado nos autos que os valores foram pagos dentro do prazo 

estipulado no acordo, e essa informação foi corroborada pela PGR. Segundo o artigo 28-A, 

parágrafo 13°, do Código de Processo Penal, “cumprido integralmente o acordo de não 

persecução penal, o juízo competente decretará a extinção de punibilidade”. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=506842&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=506835&ori=1


   

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Importadora terá de pagar R$ 300 mil por acidente com berço que causou 

morte de bebê 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou provimento ao recurso 

especial de uma empresa importadora e vendedora de berços que foi condenada a pagar 

indenização pela morte de um bebê de seis meses. Segundo o processo, a respiração da 

criança foi bloqueada após sua cabeça ficar presa no vão entre o colchão e o forro lateral 

do berço, o que provocou a morte por asfixia. 

 

O colegiado reconheceu a responsabilidade civil da empresa, nos termos do artigo 12 do 

Código de Defesa ao Consumidor (CDC), caracterizada pela falha no dever de informar o 

comprador quanto à utilização adequada do produto. De acordo com o Tribunal de Justiça 

de São Paulo (TJSP) – que manteve a indenização por danos morais de R$ 100 mil para 

cada um dos três membros da família que ajuizaram a ação –, o manual de instruções do 

berço não trazia qualquer informação, à época do acidente, sobre o risco de asfixia do bebê 

no caso de uso inadequado do colchão. 

 

Ao STJ, a empresa alegou a inexistência de responsabilidade civil de sua parte, pois o 

produto estaria dentro das regras técnicas, tendo, inclusive, o selo de aprovação do Instituto 

Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro). Ainda segundo a recorrente, os 

familiares não apresentaram o colchão utilizado no berço no momento do acidente, de forma 

que não foi possível verificar se o item estava em conformidade com as orientações técnicas. 

 

Após o acidente, fabricante alterou significativamente a estrutura do berço 

 

O relator do recurso, ministro Marco Aurélio Bellizze, destacou que, apesar de o produto ter 

obtido a certificação do Inmetro, verificou-se, logo após o acidente, que o modelo de berço 

comercializado representava risco aos usuários, especialmente em razão das informações 

insuficientes que acompanhavam o produto. 

 

O ministro ressaltou que, conforme registrado pelo TJSP, a fatalidade ocorrida com o bebê 

levou o fabricante a fazer um recall dos berços e, posteriormente, a alterá-los de maneira 

significativa, aumentando a segurança para evitar novos acidentes. 

 



   

 

Com base nas informações dos autos, Bellizze apontou que, embora o laudo pericial tenha 

considerado suficientes as informações sobre o colchão que eram apresentadas no manual, 

"na visão do homem médio" o documento continha especificações capazes de gerar 

confusão, por exigir "operações aritméticas para encontrar as medidas exatas do colchão 

adequado, agravando, assim, o risco na utilização do produto". 

 

"Tem-se, assim, através da análise do conjunto fático-probatório delineado pelas instâncias 

ordinárias, que a ora recorrente não atendeu a contento o dever de informar adequadamente 

os consumidores sobre as medidas exatas do colchão a ser utilizado no berço, nem mesmo 

alertando sobre o risco grave oriundo da inobservância de tais especificações", afirmou. 

 

Para Inmetro, acidente poderia ocorrer independentemente do colchão utilizado 

 

Bellizze destacou ainda que, de acordo com a análise das instâncias ordinárias, a falta de 

exame do colchão utilizado no momento do acidente não teve influência na 

responsabilização da importadora, tendo em vista que o próprio Inmetro constatou a 

possibilidade de alojamento da cabeça do bebê por causa do afrouxamento dos tecidos do 

berço – ou seja, para a Justiça paulista, mesmo estando o colchão em conformidade com a 

especificação exigida no manual, existia a possibilidade de acidentes como o ocorrido. 

 

"Portanto, estando comprovados os defeitos de informação e de concepção do produto 

colocado em circulação no mercado consumidor brasileiro pela recorrente, que acarretou a 

morte da filha e irmã dos recorridos, de rigor é o reconhecimento da responsabilidade da 

recorrente pelo fato do produto e, assim, da obrigação de reparação civil", concluiu o 

ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Risco de apagão leva STJ a afastar liminar que impedia Eletronorte de 

utilizar linhas em terras indígenas 

 

Ao reconhecer o risco de graves danos a pelo menos 20 milhões de pessoas, a presidente 

do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministra Maria Thereza de Assis Moura, suspendeu 

os efeitos da liminar do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) que proibiu a 

Eletronorte de utilizar as linhas de transmissão de energia localizadas em terras indígenas 

que passam pelos municípios de Tucuruí, Marabá, Imperatriz e Presidente Dutra, nos 

estados do Pará e do Maranhão. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/08052023-Importadora-tera-de-pagar-R--300-mil-por-acidente-com-berco-que-causou-morte-de-bebe.aspx


   

 

Segundo a decisão, a medida é justificada para garantir o funcionamento do Sistema 

Interligado Nacional – não só na Região Norte, mas em todo o país. "A documentação 

juntada aos autos evidencia que o cumprimento da decisão impugnada implica paralisar, 

totalmente, a utilização de linhas de transmissão de energia elétrica que integram o Sistema 

Interligado Nacional, as quais – importa observar – se encontram em funcionamento há 

quase 40 anos", destacou. 

 

A disputa começou em 2013 com uma ação civil pública movida pelo Ministério Público 

Federal (MPF) contra a Eletronorte e o Ibama, sob a alegação de que as linhas teriam sido 

construídas sem as devidas medidas de mitigação de impactos sociais e culturais, exigidas 

para o deferimento da licença. 

 

Em 2019, acolhendo o pedido do MPF, a sentença de primeiro grau determinou a 

apresentação de estudos sobre o impacto do empreendimento nas comunidades indígenas. 

Em 2021, o MPF buscou o cumprimento provisório da sentença, exigindo da Eletronorte a 

apresentação dos estudos. No ano seguinte, o Conselho Guajajara, admitido no processo 

como assistente litisconsorcial, pleiteou tutela de urgência para suspender as atividades da 

empresa em terras indígenas. 

 

Decisão suspendeu "toda e qualquer" atividade nas terras indígenas 

 

A liminar, negada inicialmente, foi deferida após reconsideração do desembargador relator 

do caso no TRF1, que determinou a "suspensão incontinenti de toda e qualquer atividade 

nas Terras Indígenas Canabrava/Guajajara, Rodeador, Lagoa Comprida e Urucu/Juruá, 

bem assim das licenças já concedidas ao empreendimento Linhas de Transmissão 500 kV 

Tucuruí – Marabá – Imperatriz – Presidente Dutra", até a realização do estudo do 

componente indígena exigido pela sentença. 

 

No pedido de suspensão da liminar submetido ao STJ, a Eletronorte afirmou que a 

determinação do TRF1 representa grave risco para o sistema nacional de fornecimento de 

energia, violando o interesse público, com danos previsíveis à ordem, à economia e à 

segurança pública. 

 

Segundo a empresa, a suspensão da operação das linhas comprometeria o fornecimento 

para todas as regiões do país, pois o empreendimento faz parte do sistema nacional, com 

um potencial incalculável de prejuízos – inclusive para os próprios indígenas. 

 

Ordem judicial traz o risco de apagões generalizados 



   

 

 

De acordo com a presidente do STJ, "uma determinação de tal jaez, ao impedir o 

fornecimento (transmissão) da energia gerada no Norte, tem o condão de afetar o sistema 

elétrico nacional como um todo, na medida em que interligado, trazendo o grave risco de 

seu comprometimento, inclusive, com apagões generalizados". 

 

Ao suspender a decisão do TRF1, ela mencionou um estudo do Operador Nacional do 

Sistema Elétrico (ONS) segundo o qual a interrupção das atividades da empresa na região 

poderia prejudicar mais de 20 milhões de pessoas, tanto pelo desabastecimento como pela 

falta de manutenção das linhas. 

 

Juiz rechaçou a paralisação do serviço público 

 

A ministra se referiu também à decisão do juiz de primeiro grau, que, ao rejeitar 

enfaticamente o pedido de tutela de urgência, considerou que as providências para a 

realização do estudo sobre os impactos nas comunidades indígenas e para a mitigação de 

eventuais danos do empreendimento "não devem alcançar a paralisação de serviço público 

de relevantíssimo e inequívoco interesse público nacional". 

 

Ao concluir a decisão, a presidente do STJ ressaltou que a permissão para a operação das 

linhas não implica nenhum juízo de valor sobre as obrigações impostas pela sentença, tais 

como a reparação econômica em benefício das comunidades, ou sobre a pretensão dos 

indígenas –questões que serão analisadas pelas instâncias ordinárias, já que a apelação 

contra a sentença ainda nem foi julgada. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Prática de sharenting preocupa representantes do Poder Judiciário e do 

Ministério Público 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/05052023-Risco-de-apagao-leva-STJ-a-afastar-liminar-que-impedia-Eletronorte-de-utilizar-linhas-em-terras-indigenas.aspx
https://www.cnj.jus.br/pratica-de-sharenting-preocupa-representantes-do-poder-judiciario-e-do-ministerio-publico/
https://www.cnj.jus.br/pratica-de-sharenting-preocupa-representantes-do-poder-judiciario-e-do-ministerio-publico/


   

 

Registre-se!: Abertura da Semana Nacional do Registro Civil acontece 

nesta segunda-feira (8/5) 

 

Fonte: CNJ 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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